
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 7.180/2017 
 
Autor: Senado Federal - Ângela Portela 
 

Data da 
Apresentação: 

21/03/2017 

 

Ementa: Altera o art. 12 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), para estabelecer a obrigatoriedade de se 
colher provas e de se remeter informações e eventuais provas 
ao Juiz da Infância e da Juventude e ao Conselho Tutelar no 
caso de envolvimento de criança ou adolescente como 
testemunha ou como vítima da agressão. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 05/04/2017 
 

 


